
    Nº 2935, quarta-feira, 01 de abril de 2026
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

DECRETO Nº 71660, de 01 de abril de 2026.

Promove Dispensa.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com os incisos I e II § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de
2025,

DISPENSA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Diogo Miguel Klutchcouski, da Função Gratificada de Coordenador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28989815 e o
código CRC 19EE5CD7.

DECRETO Nº 71613, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora SANDRA REGÍNA DA SILVA
SCHUCHARDT, matrícula n. 22.673, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente
Administrativo, lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana , do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28979955 e o
código CRC D57BBB13.

DECRETO Nº 71647, de 01 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por
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superávit financeiro do exercício anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 708.624,09
(setecentos e oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais e nove centavos), no orçamento vigente do
Hospital Municipal São José - HMSJ, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3425
Assistência
hospitalar e

ambulatorial- HMSJ
2501 xxxx 3.3.90 658.624,09

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.122.2.2.3397
Processos

Administrativos -
HMSJ

2501 xxxx 3.3.90 50.000,00

TOTAL 708.624,09

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e de acordo com o inciso II do § 1º e § 3º e § 4º do art. 43 da Lei Federal nº
4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial 28671119 e Demonstrativos de Apuração dos
Superávits Financeiros 28653847

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982691 e o
código CRC 44C2775E.

DECRETO Nº 71614, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Em cumprimento a r.sentença judicial proferida nos autos do processo n.
5008675-30.2025.8.24.0038 em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Joinville,
fica concedida aposentadoria voluntária, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º, 2º, inciso I, 3º,
inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do
Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora ANDREIA MARIA
BORBA GIACOMELLI, matrícula n. 14.745, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Auxiliar de Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28979996 e o
código CRC 91C4321A.

DECRETO Nº 71644, de 01 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por
superávit financeiro do exercício anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 1.250.652,03 (um
milhão, duzentos e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e três centavos), no orçamento
vigente da Secretaria de Assistência Social –
SAS, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social
- SAS

8.451.1.1.3067
Construção,
Reforma e

Ampliações - SAS
2501 xxxx 4.4.90 1.250.652,03

TOTAL 1.250.652,03

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28609279)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981984 e o
código CRC 4A2838C3.

DECRETO Nº 71643, de 01 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por superávit
financeiro do exercício anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 19.078.679,18
(dezenove milhões, setenta e oito mil, seiscentos e setenta e nove reais e dezoito centavos), no
orçamento vigente do Departamento de Trânsito e Transporte - DETRANS, nas seguintes
classificações orçamentárias da despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

6.122.3.2.3341
Processos

Administrativos -
DETRANS

2501 xxxx 3.3.90 404.363,83

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

6.122.3.2.3341
Processos

Administrativos -
DETRANS

2501 xxxx 4.4.90 30.000,00

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

6.181.5.2.3346

Modernização e
Adequação na

Escola de Trânsito
- DETRANS

2501 xxxx 3.3.90 81.269,31

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

6.181.5.2.3344
Fiscalização no

Trânsito -
DETRANS

2.752.7005 xxxx 3.3.90 7.580.746,61

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

6.181.5.2.3344
Fiscalização no

Trânsito -
DETRANS

2.752.7005 xxxx 4.4.90 6.000.000,00

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

6.181.5.2.3344
Fiscalização no

Trânsito -
DETRANS

2.752.7006 xxxx 3.3.30 10.000,00

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

6.181.5.2.3344
Fiscalização no

Trânsito -
DETRANS

2.752.7006 xxxx 3.3.90 1.800.000,00

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

6.181.5.2.3344
Fiscalização no

Trânsito -
DETRANS

2.752.7006 xxxx 4.4.90 391.682,44

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

6.181.5.2.3355
Engenharia de

Trafego -
DETRANS

2.752.7006 xxxx 3.3.90 2.450.000,00

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

6.181.5.2.3355
Engenharia de

Trafego -
DETRANS

2.752.7006 xxxx 4.4.90 300.000,00

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

6.122.3.2.3341
Processos

Administrativos -
DETRANS

2756 xxxx 4.4.90 30.616,99

TOTAL 19.078.679,18

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
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do exercício de 2025, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28649284) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28649038, 28649025, 28649020, 28649005)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981839 e o
código CRC 3D5FAC6B.

DECRETO Nº 71642, de 01 de abril de 2026.

Nomeia Conselheira Tutelar suplente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 07 de outubro de 2015,
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e 

 

Considerando o afastamento por motivo de Licença para Tratamento de Saúde
do Conselheiro Tutelar Wanderson de Souza, nomeado pelo Decreto nº 58.080, de 08 de janeiro de
2024;

 

Considerando o Memorando SEI Nº 28966263/2026 - SAS.CTU e Memorando
SEI Nº 28908502/2026 - SAS.CTU;

 

Considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de conselheiro tutelar suplente para qualquer tipo de afastamento legal,
inclusive licença saúde, de integrante dos Conselhos Tutelares,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica nomeada a partir de 01 de abril de 2026, como Conselheira Tutelar,
no Conselho Tutelar 3, a suplente Lidiane Marcela Soares.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981524 e o
código CRC 7554E1CB.

DECRETO Nº 71620, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora NOELY VIEIRA, matrícula n. 22.561,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980344 e o
código CRC 853A36B3.

DECRETO Nº 71619, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor HELIO FERREIRA, matrícula n. 22.201,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Fabricador de Tubos, lotado na Secretaria de
Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980321 e o
código CRC 161356A1.

DECRETO Nº 71618, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora CLAUDETE FELISBINO, matrícula n.
17.743, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980287 e o
código CRC 08CEE785.

DECRETO Nº 71617, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor LEONIR ELBERHARDT, matrícula n.
26.082, ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículo Automotor, lotada na
Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980041 e o
código CRC 51A8E0A7.

DECRETO Nº 71616, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor RUI RESTLE, matrícula n. 27.016, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista Ambulatorial , lotado na Secretaria
da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980024 e o
código CRC A9868709.

DECRETO Nº 71641, de 01 de abril de 2026.

Abre crédito adicional suplementar por
superávit financeiro do exercício anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925, de
10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 631.170,08 (seiscentos e
trinta e um mil, cento e setenta reais e oito centavos), no orçamento vigente da Secretaria de
Assistência Social – SAS, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

9001
Secretaria de
Assistência
Social - SAS

8.422.1.2.3359
Cidadania e

Direitos
Humanos - SAS

27103210 xxxx 4.4.90 54.754,71

9001
Secretaria de
Assistência
Social - SAS

8.451.1.1.3067

Construção,
Reforma e

Ampliações -
SAS

27103210 xxxx 4.4.90 576.415,37

TOTAL 631.170,08

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
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recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28618469)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981410 e o
código CRC 64BF8B89.

DECRETO Nº 71645, de 01 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por
superávit financeiro do exercício anterior.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Esportes
- SESPORTE, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da
Despesa

Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.451.5.1.3069

Construção, reforma e
ampliação de

instalações esportivas
- SESPORTE

2501 xxxx 4.4.90 2.500.000,00

TOTAL 2.500.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício 2025, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28609279)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982636 e o
código CRC 68C5BFEE.

DECRETO Nº 71637, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
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Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor MARCOS TADEU RODRIGUES LEMOS,
matrícula n. 17.055, ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículo Automotor,
lotado na Secretaria de Assistência Social , do Município de Joinville, com proventos integrais e
paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981017 e o
código CRC 539C6D62.

DECRETO Nº 71636, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucional n. 103/2019),  cumulado com art.
10, § 7º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 42, inciso III, da Lei Municipal n. 4.076/99,
art. 6-A, da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada pelo art. 1º, da Emenda
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Constitucional n. 70/2012, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
a servidora ROSINEI DAVID, matrícula n. 68.444, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, cargo em extinção, lotada no Hospital Municipal
São José, do Município de Joinville, com proventos proporcionais e paridade, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981003 e o
código CRC 3E35AB45.

DECRETO Nº 71635, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 35, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, art. 3º, inciso III, da Lei Complementar n. 142/2013 e art.
40, § 4º-A, da Constituição Federal, a servidora MARISTELA MARIA CASETT, matrícula n.
39.500, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980991 e o
código CRC 1487AC02.

DECRETO Nº 71611, de 01 de abril de 2026.

 

Declara de utilidade pública área de terra de
propriedade de Wilson Cidral Cercal e usufruto de
Flávio Lúcio de Oliveira Cercal e Dulcemar Maria
Cercal, localizado na Avenida Santos Dumont,
bairro Bom Retiro.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terra de propriedade de Wilson Cidral Cercal e usufruto de Flávio Lúcio de Oliveira Cercal
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área de terra de propriedade de Wilson Cidral Cercal e usufruto de Flávio Lúcio de Oliveira Cercal
e Dulcemar Maria Cercal, ou de quem de direito, destinada à duplicação da Avenida Santos
Dumont, com a seguinte descrição: 

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.093.796,148m e E 714.572,104m; deste, segue confrontando com Avenida Santos Dumont, com
o seguinte azimute e distância: 355°54'52" e 14,66 m até o vértice 2, de coordenadas N
7.093.810,770m e E 714.571,060m; deste, segue confrontando com Matrícula n° 184.898, com o
seguinte azimute e distância: 68°48'49" e 13,26 m até o vértice 3, de coordenadas N
7.093.815,563m e E 714.583,425m; deste, segue confrontando com Área Remanescente -
Matrícula n° 200.180, com o seguinte raio e desenvolvimento: 4.425,37 e 9,89 m até o vértice 4, de
coordenadas N 7.093.805,692m e E 714.584,075m; deste, segue com o seguinte azimute e
distância: 175°48'48" e 4,88 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.093.800,826m e E
714.584,432m; deste, segue confrontando com Matrícula n° 194.957, com o seguinte azimute e
distância: 249°13'12" e 13,18 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro,
perfazendo assim uma área de 185,89 m². A área a desapropriar é parte do imóvel matriculado sob
nº 200.180 no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville".

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 61.563, de 16 de agosto de 2024.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28979236 e o
código CRC A9691DC6.

DECRETO Nº 71656, de 01 de abril de 2026.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com os artigos 32, inciso I e 33 § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08.

 

Considerando os fatos apurados pelo Processo de Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório nº 09/25, instaurado pela Portaria nº 2979/2025, como também o relatório final
apresentado pela respectiva comissão;
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Considerando a Decisão SEI Nº 28955956/2026 - SGP.NAT, publicado
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2932, de 30/03/2026.

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  EXONERA  do cargo público ocupado, na Secretaria de Assistência
Social:

 

- Sonia Aparecida de Oliveira Cruz , matrícula 63.054, do cargo de Assistente
Social, a partir de 30 de março de 2026.

 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de março de 2026.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28988249 e o
código CRC BB7890B4.

DECRETO Nº 71655, de 01 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 06 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 07 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Viviane Francine de Souza dos Santos, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28987164 e o
código CRC 8E1732C0.

DECRETO Nº 71654, de 01 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 07 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Marcelo da Silva Mulazani, no cargo de Médico Infectologista.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28986414 e o
código CRC 021793BF.

DECRETO Nº 71634, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
SIMONE NASS JUNKES, matrícula n. 18.594, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980978 e o
código CRC C8C20A63.

DECRETO Nº 71633, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor VALDIR PEREIRA, matrícula n. 22.200,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Fabricador de Tubos, lotado na Secretaria de
Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980960 e o
código CRC D3BF8444.

DECRETO Nº 71632, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme arts. 33, 50, 51 e 53, todos da
Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município
de Joinville, a servidora CRISTINA FÁTIMA E SILVA, matrícula n. 29.657, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Cozinheiro, cargo em extinção, lotada na Secretaria de Educação com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980862 e o
código CRC 3291064D.

DECRETO Nº 71631, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora KÁTIA PESSIN, matrícula n. 18.484,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria de Saúde, do
Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980782 e o
código CRC 26C0DD20.

DECRETO Nº 71650, de 01 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por superávit
financeiro do exercício anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 567.950,49 (quinhentos
e sessenta e sete mil, novecentos e cinquenta reais e quarenta e nove centavos), no orçamento
vigente da Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, na seguinte classificação orçamentária da
despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
 Projeto/
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.541.2.2.3367
Proteção e bem
estar animal -

SAMA
27103210 xxxx 3.3.90 567.950,49

TOTAL 567.950,49

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e em conforme inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28618469)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982882 e o
código CRC 209F9B24.

DECRETO Nº 71630, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso II, 3º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n. 571/2021
e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora CARMEM DE
CARLI DEBONA, matrícula n. 35.841, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro,
cargo em extinção, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980745 e o
código CRC 388D166B.

DECRETO Nº 71629, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 7º, da Lei
Complementar Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
a servidora CLEMENCIA SILVIA DOS REIS, matrícula n. 49.565, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada no Hospital Municipal São José, do Município
de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980700 e o
código CRC 1D438B9A.

DECRETO Nº 71628, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso II, 3º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n. 571/2021
e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora MARIA
IZABEL ROCHA, matrícula n. 32.884, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980688 e o
código CRC F9CDA29D.

DECRETO Nº 71627, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso II, 3º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n.
571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da
Constituição Federal, a servidora ZULEICA CARDOSO MAGNUS, matrícula n. 41.973,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980664 e o
código CRC FEDF0F80.

DECRETO Nº 71626, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26
da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA,
matrícula n. 28.284, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, cargo em extinção,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.
 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980609 e o
código CRC 2F4A32B9.

DECRETO Nº 71653, de 01 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 06 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiane Liberato Speck, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28985507 e o
código CRC DFF0F04E.

DECRETO Nº 71652, de 01 de abril de 2026.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Aline Braz Pereira, no cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983814 e o
código CRC 2CD33BE8.

DECRETO Nº 71651, de 01 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Rogério Augusto Lopes, no cargo de Médico Plantonista Intensivista.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983793 e o
código CRC 219CEDF1.

DECRETO Nº 71646, de 01 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Barbara Tamirys Fernandes de Souza, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982673 e o
código CRC 7976EF96.

DECRETO Nº 71612, de 01 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Karla Viana Rezende , no cargo de Médico Plantonista Clínica Médica .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28979887 e o
código CRC 227B9872.

DECRETO Nº 71610, de 01 de abril de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 06 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Debora Cristina da Silva Oliveira, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28979168 e o
código CRC 05D5EE85.

DECRETO Nº 71639, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26
da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora IVETE BUZZI, matrícula n. 68.466,
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ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada no Hospital Municipal
São José, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.
 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981102 e o
código CRC 382D4B1C.

DECRETO Nº 71615, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora NILMA MACHADO FARIA, matrícula n.
15.953, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional I - Servente, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
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pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980010 e o
código CRC 8E21024A.

DECRETO Nº 71649, de 01 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por superávit
financeiro do exercício anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 867.416,76 (oitocentos
e sessenta e sete mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e seis centavos), no orçamento vigente
da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, nas seguintes classificações
orçamentárias da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/ Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

60001

Secretaria de
Proteção Civil e

Segurança Pública
- SEPROT

6.181.5.2.3223
Gestão da Guarda

Municipal -
SEPROT

27103210 xxxx 4.4.90 585.678,61

60001

Secretaria de
Proteção Civil e

Segurança Pública
- SEPROT

6.182.5.2.3219

Prevenção,
mitigação e

preparação para
emergências e

desastres - SEPROT

27103210 xxxx 4.4.90 281.738,15

TOTAL 867.416,76

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28618469)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982845 e o
código CRC D626E15C.

DECRETO Nº 71625, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
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Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora SILVANA BETI PFEIFFER
BITTENCOURTE, matrícula n. 22.395, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais e
paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980445 e o
código CRC 8A7E7520.

DECRETO Nº 71624, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
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cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26
da Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor PAULO JOSE VIEIRA, matrícula n.
24.923, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de
Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980412 e o
código CRC 271BD74B.

DECRETO Nº 71623, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
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cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
ANDREA FRIEDRICH ROOS BUSSMANN, matrícula n. 16.729, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Educador (Prof), lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980398 e o
código CRC 578046EC.

DECRETO Nº 71658, de 01 de abril de 2026.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 06 de abril de 2026:

 

- Bruno Ramos Rodrigues, para o cargo de Coordenador da Área de Inovação,
Mercado e Pesquisa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28989703 e o
código CRC 0BCCF328.

DECRETO Nº 71659, de 01 de abril de 2026.

 

Altera a nomenclatura do cargo de Gerente da
Unidade Fiscal, constante no Decreto nº 68576, de
22 de agosto de 2025, que promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:

 

Art. 1º O cargo de Gerente da Unidade Fiscal , constante no Decreto nº 68576, de
22 de agosto de 2025, passa a ser denominado de Gerente de Processos e Gestão.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28989757 e o
código CRC 979B4ECD.

DECRETO Nº 71622, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora DENISE VIZZOTTO, matrícula n. 26.606,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista Ambulatorial , lotada na Secretaria
da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980387 e o
código CRC 3E08AD7C.

DECRETO Nº 71648, de 01 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por superávit
financeiro do exercício anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 294.205,97 (duzentos e
noventa e quatro mil, duzentos e cinco reais e noventa e sete centavos), no orçamento vigente da
Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

 Projeto/ Atividade Fonte de
Recurso

C.R.Natureza da
Despesa

Valor
R$

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18..122.3.2.3362
Processos

administrativos -
SAMA

2753 xxxx 3.3.30 294.205,97

TOTAL 294.205,97

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e em conforme inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28619900)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982778 e o
código CRC ACF891D4.

DECRETO Nº 71638, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora ZIONETE MARIA BARABACZ, matrícula
n . 24.025, ocupante do cargo de provimento efetivo de Orientador Educacional, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981035 e o
código CRC 59789EE6.

DECRETO Nº 71657, de 01 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 02 de abril de 2026:

 

- Nicoli de Souza Floriano , para o cargo de Coordenadora da Unidade Regional
de Obras Centro-Norte.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28989658 e o
código CRC D14C7144.

DECRETO Nº 71621, de 01 de abril de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
ANDREA TEREZINHA DA SILVA DE ALMEIDA, matrícula n. 14.984, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Educador (Professor), lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980358 e o
código CRC 74A08A99.

DECRETO Nº 71661, de 01 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 02 de abril de 2026:

 

- Diogo Miguel Klutchcouski , para o cargo de Gerente da Unidade Fiscal .

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28989835 e o
código CRC F096C025.

DECRETO Nº 71662, de 01 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 10.128, de 30 de março de 2026,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Esportes, nas seguintes
classificações orçamentárias da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.2.2.3409
Eventos Esportivos

- SESPORTE
1701 434 3.3.90 417.500,00

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.2.2.3409
Eventos Esportivos

- SESPORTE
1701 437 4.4.90 32.500,00

TOTAL 450.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.1.3427

Obras de Artes
Especiais e
Drenagem -
SEINFRA

1701 774 4.4.90 450.000,00

TOTAL 450.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28989844 e o
código CRC 5270858B.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 732/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Mayara de ramos Alves, matricula 46380 e Rosane Pinheiro Flores, matricula
46060 , indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Janaina Cristina Rosa, matricula 48160  e  Rosane Sievert, matricula 40175,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora SARA ZACHARIAS , matrícula 58735.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 12:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28978811 e o
código CRC DB7DDEFB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 733/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

52 de 186

Nº 2935, quarta-feira, 01 de abril de 2026



 

Os servidores Juliana da Silva Pinto Faria, matrícula 39767 e Sandra Cidral Borges, matrícula
42073, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marcia Nardes, matrícula 35941 e Marileia Teonilia Flores Mohr, matrícula
47885, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Daiane Alves, matrícula 58833.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 12:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28979358 e o
código CRC 721B6AC8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 730/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Maria Izabel da Silva de Paula, matrícula 39154 e Juliana Lucia Dias Gustzaki,
matrícula 32954, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Angela da Silva Pereira, matrícula 48313 e Raquel Mastelini Ricardo, matrícula
43113, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
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o de desempenho no estágio probatório da servidora Larissa Eduarda Crestani, matrícula 63857.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 12:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28978710 e o
código CRC 7C1B7025.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 121/2026

Designa servidores para a fiscalização de contratações
firmadas entre a Câmara de Vereadores de Joinville e
terceiro.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 

 

Resolve:

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o Contrato Administrativo nº
08/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS EM VIAGENSMUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, firmado entre a Câmara de Vereadores de
Joinville e terceiro nos termos que seguem:
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Fiscalização Técnica Fiscalização Administrativa Gestor
Juliana Filippe

Debora da Cunha Kirst Meyer

 

Jonilse Driana A. Schreiner 

Juliana Filippe

Suplentes Suplentes

 
Carllos Eduardo Pipino

Murilo de Moraes

Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi

Luciana Fornazari

Mateus Scotti Ossemer

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais e dos respectivos substitutos, as atribuições de
gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!!

Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto nº 22.752, de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984115 e o
código CRC A7FB6E98.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 120/2026

Nomeia servidores

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 02
de abril de 2026:

- MATHEUS GEOVANI RITA, no cargo de Assessor Parlamentar Apoio Tecnico, no Gabinete
do Vereador Lucas Souza.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2026.

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983933 e o
código CRC B204C003.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 119/2026

 
Exonera servidor
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Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 1º de
abril de 2026:

 

- WILSON GONCALVES DANTAS, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional,
do Gabinete do Vereador Lucas Souza.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983901 e o
código CRC 65E063A1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 731/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Alexandra Débora Martins dos Santos, matrícula 19713 e  Maria Rosélia
Leandro Schuch, matrícula 28621, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Luana Starosky Wessler, matrícula 48334 e Edna Rosani Pickler Schulze,
matrícula 41371, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Adriana dos Santos Nunes, matrícula 58739. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 12:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28978760 e o
código CRC CA01598D.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DSP/SEPROT.UAD/SEPROT.NGP

Portaria Nº 028/2026

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 40.291, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório
da servidora LAILANE FREITAS SUZART, matrícula 62631:

I - Duane Layla Ribeiro - matrícula 46329 e Silvia de Aguiar Zavatini -
matrícula 24234, indicados pelos servidores da área;

II - Cristiano José de Souza - matrícula 38377 e Vinícius do Amaral Portilho -
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matrícula 45593, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28985530 e o
código CRC 86A75B88.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.URS/SGP.URS.AES

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 738/2026

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2025, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2025, designada pela
Portaria n° 1719/2025.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-
2025, informando a inscrição, nome, situação, classificação,  mérito acadêmico, data de nascimento
e data da inscrição.

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Lista de Classificação para Vagas de Ampla
Concorrência/ Vagas Reservadas SEI Nº (28976598).

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 01/04/2026, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28976567 e o
código CRC C651573F.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 116/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora BRIGIDA
NOGUEIRA FERREIRA, matrícula 62939, PSICÓLOGA:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Eliete Evangelista - Matrícula 40.090;

b) Luciana Laube - Matrícula 42.908.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Andreia Marques da Silva  - Matrícula 33.762

b) Kellen Mendes Pereira Clementino - Matrícula 29.071.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/04/2026, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28979219 e o
código CRC 32C64467.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 351/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28518285, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 415/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28518285, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 415/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa R. de F. Torres
Moliterno Ltda., inscrita no CNPJ n.º 19.231.616/0001-00, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Materiais Odontológicos Complementares:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes- Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28518285, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
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origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes- Matrícula n.º 51605;
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3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
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link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 28518285, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28986083 e o
código CRC 3F436020.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 352/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28518216, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 415/2025.
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O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28518216, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 415/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa L A Dalla Porta Junior
Ltda., inscrita no CNPJ n.º 11.145.401/0001-56, doravante denominada CONTRATADA, cujo
objeto é a aquisição de Materiais Odontológicos Complementares:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28518216, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

65 de 186

Nº 2935, quarta-feira, 01 de abril de 2026



VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
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contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 28518216, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.
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Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2026, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28986775 e o
código CRC FAEBE2E0.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 123/2026

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 16/2025, cujo objeto
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE PUBLICAÇÕES LEGAIS DE ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, EM SÍTIO ELETRÔNICO JORNALÍSTICO, COM PUBLICAÇÃO DIÁRIA E
DIRECIONADO AO PÚBLICO DO ESTADO DESANTA CATARINA, firmado entre a
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que seguem:
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Fiscalização Técnica Fiscalização Administrativa Gestor

 
Adriane Bittencourt

Cecília Cunha de Oliveira

 

 
Jonilse Driana A. Schreiner

 
Luiz Alves Castanha

Suplentes Suplentes

Flavia Maia Orlandi Welter
Geiziele Garcia de Andrade

Temi Cristina Maes

Carllos Eduardo Pipino
Mateus Scotti Ossemer

Juliana Hinghaus Takahashi
Luciana Fornazari

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

Glaci Terezinha de Borba
Estevão

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!!

Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2026.

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto nº 22.752, de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984045 e o
código CRC 286DA2AB.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 122/2026

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, 

Resolve:

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 24/2023, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO DE PRIMEIRO, SEGUNDO E
TERCEIRO NÍVEIS EM EXTINTORES DE INCÊNDIO E INSPEÇÃO DAS CAIXAS
DE HIDRANTES COM LAUDO HIDROSTÁTICO DAS MANGUEIRAS PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, firmado entre a Câmara de Vereadores de
Joinville e terceiro nos termos que seguem:

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Nion Maron Dransfeld
Majieska Pertile Schreiner

Carllos Eduardo Pipino

 
Suplentes:
Glaci Terezinha de Borba
Estevão
Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer
Renata Caroline M. V.
Hoffmann
Jonilse D. Albuquerque
Schreiner
Luciana Fornazari

Luiz Alves Castanha

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2026.

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984003 e o
código CRC 46D06F44.

 

EXTRATO SEI Nº 28942890/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0024962282 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Rossi Som e luz Ltda -
inscrita no CNPJ nº 79.417.887/0001-78, que versa sobre a contratação de serviços de sonorização,
iluminação, estrutura de palco, estandes, projeção e afins, para eventos de cunho pedagógico da
Secretaria de Educação- na forma do Pregão Eletrônico nº 307/2024. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços reajustando-a pelo índice IPCA, referente ao período acumulado de 02/2024
a 01/2025, em 4,56% (quatro inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento), alterando o valor dos
itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Educação
encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº 28816224, sendo ainda previsto na Ata de
Registro de Preços nº 0024962282,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "Após o interregno de um
ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28942890 e o
código CRC 035689FE.

 

EXTRATO SEI Nº 28934247/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28891885/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Germano
Haak.

Objeto: Execução do projeto "Música no Rancho da Casa Krüger e Oficinas de
Montagem de Calendário de Advento e Culinária Germânica" SEI nº 27135976, classificado no
Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 63.400,00 (sessenta e três mil e quatrocentos reais).

Vigência: Execução de até 11 (onze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Germano Haak, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 27/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934247 e o
código CRC E4BC1D5A.

 

EXTRATO SEI Nº 28934310/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28894693/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e o CENTRO
CULTURAL ITALO-BRASILEIRO DANTE ALIGHIERI DE JOINVILLE.

Objeto: Execução do projeto "VinVeneto" SEI nº 27210490, classificado no
Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil).

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Luis Fernando Santana, pelo Centro Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 27/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934310 e o
código CRC 9D69C2ED.

 

EXTRATO SEI Nº 28961508/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 25791439 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Kromo Distribuidora Ltda - inscrita
no CNPJ nº 39.946.436/0001-03, que versa sobre a aquisição de cestas básicas contendo gêneros
alimentícios não perecíveis, para distribuição às pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e
Serviços da Secretaria de Assistência Social - Município de Joinville, que são consideradas em
situação de vulnerabilidade social e situações emergenciais- na forma do Pregão Eletrônico nº
063/2025. O Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice IPCA,
referente ao período acumulado de 08/2024 a 07/2025, em 5,23% (cinco inteiros e vinte e três
centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a
anuência da Secretaria de Assistência Social encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI
nº 28940183, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços nº 25791439,  Cláusula Segunda,
subitem 2.5 - "Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28961508 e o
código CRC 8E4961A3.

 

EXTRATO SEI Nº 28946946/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28936289/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e a Arte
Brasil Produções de Eventos LTDA.

Objeto: Execução do projeto "Vozes da Arte: 100 Anos de Cultura Joinvilense"
SEI nº 27768943, classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 213.970,00 (duzentos e treze mil novecentos e setenta reais).

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Elisete Piombo Bevilaqua Aronis, pela Arte Brasil.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/03/2026, às 13:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28946946 e o
código CRC D51587B9.

 

EXTRATO SEI Nº 28905639/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 341/2024 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, inscrita no
CNPJ nº 34.166.396/0001-63, que versa sobre a manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais - na
forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município apostila o contrato incluindo
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Fundo Municipal de Saúde nº: 1140/2026
- 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte - 2621 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de
Despesa 28884167 - SES.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28905639 e o
código CRC 7F75C5D8.

 

EXTRATO SEI Nº 28946875/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28925163/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Jay Alan
Rosa Thomas.

Objeto: Execução do projeto "In Concert" SEI nº 27210447, classificado no
Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 97.350,00 (noventa e sete mil trezentos e cinquenta reais).

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Jay Alan Rosa Thomas, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/03/2026, às 13:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28946875 e o
código CRC BFDAC80D.

 

EXTRATO SEI Nº 28951962/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 462/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes
, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Rossi Som &
Luz Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.417.887/0001-78, que versa sobre a prestação de serviços de
locação de sistemas de sonorização, iluminação, tenda e arquibancada. Serviço incluindo
montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos, na forma do Pregão
Eletrônico nº 073/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, referente ao período acumulado de Fevereiro/2025 à Janeiro/2026, em
4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento), para aplicação a partir de 05 de
Fevereiro de 2026. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 21.810,00 (vinte e um mil
oitocentos e dez reais) para R$ 22.778,36 (vinte e dois mil setecentos e setenta e oito reais e trinta e
seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 28496252 e, sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 05 de Fevereiro de
2026, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 66,16 (sessenta e seis reais
e dezesseis centavos), que corresponde à diferença da medição de Março de 2026. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28852473.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28951962 e o
código CRC A102CB8D.

 

EXTRATO SEI Nº 28862677/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28820636/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Jose
Francisco Peligrino Xavier.

Objeto: Execução do projeto "Menino Caranguejo - Da Babitonga para os
bairros de Joinville: Uma Aventura em Quadrinhos" SEI nº 27198070, classificado no Edital de
Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 63.400,00 (sessenta e três mil e quatrocentos reais).

Data de assinatura: Joinville, 23 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Jose
Francisco Peligrino Xavier, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 27/03/2026, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28862677 e o
código CRC 7599AD0D.

 

EXTRATO SEI Nº 28951437/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Extinção Unilateral do
Contrato nº 253/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa LL Soluções e Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 22.415.842/0001-
47, que versa sobre a contratação de empresa especializada para construção da Unidade Básica de
Saúde da Família e Vila da Saúde Canela. Em conformidade com o Termo de Decisão SEI nº
 28401976 e o Relatório Conclusivo SEI nº 28382477 do Processo Administrativo SEI nº
 25.0.262068-0.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28951437 e o
código CRC 2CF3CECB.
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EXTRATO SEI Nº 28929899/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0022214600 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Polaris Serviços e
Construções Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.547.887/0001-11, que versa sobre serviço de
manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de
concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade
Regional - na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Habitação nº 388/2026 -
 0.10001.16.482.1.2.34193.0.339000 - Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de
Impostos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 28807330 - SEHAB.UAF.ACC., Anuência da Empresa
SEI nº 28783704, e  Complementação de Justificativa Memorando SEI n° 28875431/2026 -
SEHAB.UAF.ACC. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº 27099379/2025 -
PGM.UNP, a presente alteração será processado mediante Termo de Apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929899 e o
código CRC 38231248.

 

EXTRATO SEI Nº 28934195/2026 - SAP.CVN
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Joinville, 27 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28876098/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Deivison
Maicon Garcia.

Objeto: Execução do projeto "Festival de Cultura Popular - Ano 2" SEI nº
 27679473, classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 199.966,22 (cento e noventa e nove mil novecentos e sessenta e seis
reais e vinte e dois centavos).

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Deivison Maicon Garcia, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 27/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934195 e o
código CRC 9E0F4E42.

 

EXTRATO SEI Nº 28973647/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 309/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada por seu Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e,
a empresa contratada K&P Comércio Varejista de Material de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 85.388.601/0001-76, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual aquisição
de materiais de construção e equipamentos de segurança (comuns e individuais) para a realização de
manutenções e obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 532/2023. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº. 814/2026
- 0.7001.15.451.6.2.3429.0.339000 - Fonte de Recursos 1703 - Outras transferências de Convênios
e instrumentos congêneres de outras entidades. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 28875363/2025 -
SEINFRA.UPP.AAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28973647 e o
código CRC 39F7AD25.

 

EXTRATO SEI Nº 28932547/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 452/2014 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,  e a proprietária
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Sra. Daiane Reinert Dressel, representada por sua Administradora Anagê Imóveis Ltda, inscrita no
CNPJ sob o nº 80.745.532/0001-97,  que versa sobre a locação de Imóvel para manutenção das
instalações da unidade do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS III - na forma da  Dispensa
nº 14.4172-1/2014. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº 1150/2026 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte - 2600 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa nº 28897764 -
SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932547 e o
código CRC 2D45816D.

 

EXTRATO SEI Nº 28936713/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 225/2025 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Grifols Brasil Ltda, inscrita no C.N.P.J nº  02.513.899/0004-14, que versa
sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de equipamentos, com
fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos, para a realização de exames
especiais de Hematologia (Grupo Sanguíneo e VHS) e exames especiais de Bioquímica
(Hemoglobina Glicada, Gasometria, Lactato e Cálcio Iônico), mediante número de exames
realizados pagos por teste reportado - na forma do  Pregão Eletrônico nº 491/2024. O Município
apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal
de Saúde nº: 1143/2026 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte - 2621 - Superávit
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Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Fundo
Municipal de Saúde - FMS. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com a olicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária 28933664 - SES.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28936713 e o
código CRC DF6EA5B9.

 

EXTRATO SEI Nº 28935474/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024070088/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Sabrina Lengler Lermen.

Objeto: Readequar o Plano de Trabalho Financeiro do Termo de Compromisso
Cultural, conforme solicitação do Proponente (28459150), Parecer da Comissão de Monitoramento
e Avaliação (28459236) e Anuência da Secretaria de Cultura e Turismo ( 28459536), nos termos
seguintes: a) Readequar o item "Contador", alterando o Valor Unitário de "R$ 500,00" para "R$
332,00", e Valor Total da Despesa de "R$ 4.000,00" para "R$ 2.656,02"; b) Readequar o "Valor
Total do Projeto" de "R$ 181.904,08" para "R$ 180.560,10".

Data de assinatura: Joinville, 27 de março de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
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Município/SECULT, e Sabrina Lengler Lermen, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 27/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28935474 e o
código CRC AC83B200.

 

EXTRATO SEI Nº 28971428/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 25644380, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora Executiva, Sra.
Silvia Cristina Bello, e a empresa Seven Produtos Laboratoriais para Diagnóstico Ltda, inscrita
no CNPJ nº 34.182.886/0001-53, que versa sobre a aquisição de materiais para a realização de
coleta laboratorial (tubos) para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 139/2025. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência da Secretaria de Saúde e do Hospital Municipal São José, através da Solicitação de
Reajuste ARP SEI nº 28898426 - SES.UFL.LAB, sendo ainda previsto na Ata de Registro de
Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 28/11/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
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contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28971428 e o
código CRC AAE4AA82.

 

EXTRATO SEI Nº 28960168/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 560/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada Rudnick Minérios Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.179.093/0001-90, que versa
sobre a  aquisição de Bica Corrida, na forma do Pregão Eletrônico nº 036/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao
período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46% (quatro inteiros e quarenta e
seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 01 de dezembro de 2025. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos) para R$ 6,63 (seis reais e sessenta e
três centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana,
através da solicitação nº 28760835 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira: "3.3 -
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem a 01 de dezembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 18.224,92 (dezoito mil duzentos e vinte e quatro reais e noventa e
dois centavos), que corresponde à diferença da medição de dezembro/2025 e R$ 8.017,22 (oito mil
e dezessete reais e vinte e dois centavos), que corresponde à diferença da medição de fevereiro e
março/2026. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
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28927958.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28960168 e o
código CRC 627E8A96.

 

EXTRATO SEI Nº 28970407/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 25641599, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora Executiva, Sra.
Silvia Cristina Bello, e a empresa Greiner Bio-One Brasil Produtos Médicos Hospitalares Ltda,
inscrita no CNPJ nº 71.957.310/0001-47, que versa sobre a aquisição de materiais para a realização
de coleta laboratorial (tubos) para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 139/2025. O Município apostila
a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência da Secretaria de Saúde e do Hospital Municipal São José, através da Solicitação de
Reajuste ARP SEI nº 28898237 - SES.UFL.LAB, sendo ainda previsto na Ata de Registro de
Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 28/11/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28970407 e o
código CRC E3981FC0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ARP nº 11/2026

Pregão nº 10/2026

Detentora: M3. BUSINESS GROUP LTDA.

CNPJ nº: 54.494.740/0001-50

Sócios: Matheus Alexandre Grando

Objeto: Fornecimento de Material de Expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville (Item
14)

Valor total registrado: R$ 1.225,00 (mil duzentos e vinte e cinco reais).

Data: 01/04/2026.

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 02/04/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28985625 e o
código CRC 98701AFF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP nº 12/2026

Pregão nº 10/2026

Detentora: 57.167.758 LUCAS MILANI MENDONCA

CNPJ nº: 57.167.758/0001-36

Sócios: Lucas Milani Mendonça

Objeto: Fornecimento de Material de Expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville (Item
69)

Valor total registrado: R$ 1.410,00 (mil, quatrocentos e dez reais).

Data: 01/04/2026.

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 02/04/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28985720 e o
código CRC 25D3CA5A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ARP nº 15/2026

Pregão nº 10/2026

Detentora: REED7 COMERCIAL LTDA.

CNPJ nº: 62.547.527/0001-98

Sócios: Weber da Costa

Objeto: Fornecimento de Material de Expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville (Itens
4, 5 e 6)

Valor total registrado: R$ 3.118,50 (três mil, cento e dezoito reais e cinquenta centavos).

Data: 01/04/2026.

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 02/04/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28985962 e o
código CRC D92096F6.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP nº 10/2026

Pregão nº 10/2026

Detentora: JET COMERCIO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA.

CNPJ nº: 48.560.136/0001-82

Sócios: Edilson Edilton da Silva

Objeto: Fornecimento de Material de Expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville (Itens
1, 22 e 23)

Valor total registrado: R$ 511,50 (quinhentos e onze reais e cinquenta centavos).

Data: 01/04/2026.

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 02/04/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984602 e o
código CRC 4985AF5C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP nº 14/2026

Pregão nº 10/2026

Detentora: LICITATEC COMERCIO LTDA. 

CNPJ nº: 48.262.069/0001-10

Sócios: Ana Cristina Trucolo, Luciana Aparecida Cardoso Thome Trucolo e Julhano Cardoso
Thome. 

Objeto: Fornecimento de Material de Expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville (Itens
8, 19, 24, 25, 30, 32, 36, 42, 44, 47, 48, 49, 70, 71, 72, 73, 74, 76 e 84)

Valor total registrado: R$ 3.039,90 (três mil, trinta e nove reais e noventa centavos).

Data: 01/04/2026.

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 02/04/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28985856 e o
código CRC 11DFF569.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28897766/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 506/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Auto Suture do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.645.409/0003-90, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime
de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso
central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 111/2025, assinada
em 26/03/2026, no valor de R$ 8.106,08 (oito mil cento e seis reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28897766 e o
código CRC 81C17F76.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28940540/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 532/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada C.B.S. Medico Cientifica Ltda - inscrita no CNPJ nº
48.791.685/0001-68, que versa sobre a aquisição de EPI's - luvas de uso médico hospitalar. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 174/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 2.365,00 (dois
mil trezentos e sessenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28940540 e o
código CRC 47A1A68B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28909744/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 509/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Mmw Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.254.808/0001-70, que
versa sobre a aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº
012/2025, assinada em 26/03/2026, no valor de R$ 1.476,00 (mil quatrocentos e setenta e seis
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28909744 e o
código CRC 31B34C19.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28937114/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 523/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Nutrimil Comercio de Produtos Alimenticios Ltda - inscrita no CNPJ nº
20.978.588/0001-60, que versa sobre a aquisição de fórmulas alimentares - na forma do Pregão
Eletrônico nº 298/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 4.756,40 (quatro mil setecentos e
cinquenta e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28937114 e o
código CRC 2E5CF5AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28934681/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 522/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Goldenplus - Comércio de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no
CNPJ nº 17.472.278/0001-64, que versa sobre o fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 1.560,00 (mil quinhentos e sessenta
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934681 e o
código CRC EDEC0E71.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28919009/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 516/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Kelly Minioli Comercio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-
02, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 3.075,60 (três mil e setenta e cinco reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919009 e o
código CRC F5E0D46F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28914891/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 513/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Goedert Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição
de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada
em 30/03/2026, no valor de R$ 1.034,00 (mil e trinta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914891 e o
código CRC 462DC8E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28920158/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 517/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Norte Industria Grafica Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.486.182/0001-18, que versa
sobre a aquisição de materiais impressos - na forma do Pregão Eletrônico nº 317/2025, assinada
em 30/03/2026, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28920158 e o
código CRC 06694095.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28930562/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 521/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Nutrir - Nutrição Enteral e Suplementação Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.777.970/0001-78, que versa sobre a aquisição de fórmulas alimentares - na forma do Pregão
Eletrônico nº 298/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 14.996,71 (quatorze mil
novecentos e noventa e seis reais e setenta e um centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28930562 e o
código CRC F1EF91B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28941418/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 533/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Distrilab Distribuidora de Equipamentos e Insumos
Laboratoriais Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.914.706/0001-15, que versa sobre a aquisição de
materiais de enfermagem (insumos para punção e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico
nº 389/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28941418 e o
código CRC EAC1EDDF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28929119/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 520/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada RP Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.604.417/0001-70, que versa sobre
a aquisição de materiais de EPI, segurança e apoio - na forma do Pregão Eletrônico nº
134/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 66,50 (sessenta e seis reais e cinquenta
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929119 e o
código CRC A6267E64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28962344/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 547/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortoimplantes Comércio e Importação de Produtos Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e
materiais especiais, em regime de consignação - na forma do Pregão Eletrônico nº
413/2024, assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 106.172,60 (cento e seis mil cento e setenta e
dois reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962344 e o
código CRC 88C060C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28952188/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 540/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Bhios Produtos e Servicos para Apoio Clinico Ltda - inscrita no
CNPJ nº 22.666.117/0001-41, que versa sobre a aquisição de brocas e lâminas para os Craniótomos
NSK (Primado 2) - na forma do Pregão Eletrônico nº 190/2025, assinada em 31/03/2026, no valor
de R$ 55.860,00 (cinquenta e cinco mil oitocentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28952188 e o
código CRC 091F6A44.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28954533/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 543/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Health-Care Comercio de Material Medico, Cirurgico e
Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.382.970/0001-13, que versa sobre a aquisição de
materiais de enfermagem - fios cirúrgicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2025, assinada
em 31/03/2026, no valor de R$ 6.732,00 (seis mil setecentos e trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28954533 e o
código CRC 0D07F9A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28953026/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 542/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada C.B.S. Medico Cientifica Ltda - inscrita no CNPJ nº
48.791.685/0001-68, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (sondas e coletores) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 816,00
(oitocentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28953026 e o
código CRC 310E5751.

102 de 186

Nº 2935, quarta-feira, 01 de abril de 2026



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28963805/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 550/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Angular Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
24.118.004/0001-37, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 31/03/2026, no valor de
R$ 19.095,00 (dezenove mil e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963805 e o
código CRC 52E0A95A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28943857/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 535/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Icaraí do Brasil Indústria Química Ltda - inscrita no CNPJ nº
17.545.961/0001-84, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28943857 e o
código CRC 8C4E7AAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28950671/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 538/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Promefarma Medicamentos E Produtos Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e
de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 155/2025, assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 991,60 (novecentos e
noventa e um reais e sessenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28950671 e o
código CRC D3B1C1BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28942394/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 534/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada R&G Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº
19.364.427/0001-05, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 1.413,60 (mil
quatrocentos e treze reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28942394 e o
código CRC 9FABA17E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28933988/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
99/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do
Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 910,96 (novecentos e dez
reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933988 e o
código CRC 02F15D34.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28934397/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
100/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do
Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 910,96 (novecentos e dez
reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934397 e o
código CRC 48982B1A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28931739/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
95/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Santana Comércio de Utilidades Domésticas Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.665.456/0001-10, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do
Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 201,08 (duzentos e um
reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931739 e o
código CRC 95C7C972.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28932316/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
96/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Santana Comércio de Utilidades Domésticas Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.665.456/0001-10, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do
Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 201,08 (duzentos e um
reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932316 e o
código CRC 57A6CFDB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28932479/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
97/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Nova Mesa Utilidades Ltda  - inscrita no CNPJ nº 53.385.500/0001-55, que
versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha  - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 104,00 (cento e quatro reais) .
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932479 e o
código CRC 6567AA21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28932666/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
98/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Nova Mesa Utilidades Ltda  - inscrita no CNPJ nº 53.385.500/0001-55, que
versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha  - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2025, assinada em 27/06/2026, no valor de R$ 99,48 (noventa e nove reais e quarenta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932666 e o
código CRC 8C8CC90B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28930568/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
258/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada VGD Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº
18.694.818/0001-17, que versa sobre a aquisição de ração e insumos para animais da Escola
Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 056/2026, assinada em
27/03/2026, no valor de R$ 2.580,00 (dois mil quinhentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28930568 e o
código CRC D6E19296.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28951810/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
259/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esporte, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Rhadix Vidracaria Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.833.018/0001-98, que versa sobre a aquisição de vidros, espelhos, divisórias e portas de
vidro, incluindo a instalação e o fornecimento de materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº
156/2026, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 4.774,00 (quatro mil setecentos e setenta e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28951810 e o
código CRC F5D5DA28.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28948828/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
101/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Distribuidora Herzog Ltda  - inscrita no CNPJ nº 54.697.987/0001-74, que
versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 960,50 (novecentos e sessenta reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28948828 e o
código CRC 7766126C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28949810/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
102/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Distribuidora Herzog Ltda  - inscrita no CNPJ nº 54.697.987/0001-74, que
versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 931,30 (novecentos e trinta e um reais e trinta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28949810 e o
código CRC C19B4A93.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28961039/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
260/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Cavizo Comercio de Produtos Agropecuaria
Ltda - inscrita no CNPJ nº 50.552.522/0001-74, que versa sobre a aquisição de ração e insumos
para animais da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº
056/2026, assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28961039 e o
código CRC 5668BB89.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28967101/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
103/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Bona Gente Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.150.822/0001-11, que
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versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2025, assinada
em 31/03/2026, no valor de R$ 2.117,50 (dois mil cento e dezessete reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28967101 e o
código CRC 37EBDB98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28967388/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
104/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Bona Gente Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.150.822/0001-11, que
versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2025, assinada
em 31/03/2026, no valor de R$ 1.883,50 (mil oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28967388 e o
código CRC E0DF8F1C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28970368/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
105/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Atexara Tecnologia e Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.925.253/0001-
34, que versa sobre a  aquisição de água minera - na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2026,
assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 2.047,30 (dois mil e quarenta e sete reais e trinta
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28970368 e o
código CRC 5A7C9363.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28970565/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
106/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Atexara Tecnologia e Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.925.253/0001-
34, que versa sobre a  aquisição de água minera - na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2026,
assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 2.047,30 (dois mil e quarenta e sete reais e trinta
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28970565 e o
código CRC 50CB99E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28973523/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
261/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Zanella Variedades Ltda -
inscrita no CNPJ nº 46.093.804/0001-83, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 1.722,00 (mil setecentos e vinte e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28973523 e o
código CRC 8EDD11BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28976507/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°107/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Roberto Caetano de Jesus - inscrita no CNPJ nº 59.625.519.0001/08 , que
versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2026, assinada
em 01/04/2026, no valor de R$ 489,60 (quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28976507 e o
código CRC 42775CF7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28976882/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°108/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Roberto Caetano de Jesus - inscrita no CNPJ nº 59.625.519.0001/08 , que
versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2026, assinada
em 01/04/2026, no valor de R$ 489,60 (quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28976882 e o
código CRC 1AE342A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28977667/2026 -
SAP.CTR.AAC
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
109/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Depothaus Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 54.431.559/0001-03, que
versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2026, assinada
em 01/04/2024, no valor de R$ 765,29 (setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e nove centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28977667 e o
código CRC EC80387A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28978027/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
110/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Depothaus Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 54.431.559/0001-03, que
versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2026, assinada
em 01/04/2024, no valor de R$ 765,29 (setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e nove centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28978027 e o
código CRC 824734AE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28980821/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
111/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Lcm Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.411.166/0001-27, que versa
sobre aaquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2025, assinada em
01/04/2026, no valor de R$ 1.653,14 (mil seiscentos e cinquenta e três reais e quatorze centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980821 e o
código CRC 8347C229.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28981868/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
112/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Lcm Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.411.166/0001-27, que versa
sobre aaquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2025, assinada em
01/04/2026, no valor de R$ 1.653,14 (mil seiscentos e cinquenta e três reais e quatorze centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981868 e o
código CRC 5C5D7B0C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28952731/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 541/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Atlântico Bc Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.626.812/0001-21, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (insumos para
punção e monitoração) utilizados no atendimento dos pacientes - na forma do Pregão Eletrônico nº
389/2025, assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 1.130,00 (mil cento e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28952731 e o
código CRC 409DB508.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28951875/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 539/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Pontamed Farmaceutica Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
266/2025, assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28951875 e o
código CRC 665A37FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28963397/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 549/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Hospbox Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a aquisição de insumos de enfermagem da linha
têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 31/03/2026, no valor de
R$ 2.247,00 (dois mil duzentos e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963397 e o
código CRC F674658F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28964527/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 551/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ
n º 35.959.514/0001-53, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 31/03/2026, no valor de
R$ 12.158,40 (doze mil cento e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964527 e o
código CRC 70511262.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28962629/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 548/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Torre Forte Atacado e Varejo Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.247.406/0001-97, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (insumos para
punção e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada em 31/03/2026, no
valor de R$ 2.805,00 (dois mil oitocentos e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962629 e o
código CRC ADCE815B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28961260/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 544/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Licita Informatica Ltda - inscrita no CNPJ nº 56.607.352/0001-64,
que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 355,50 (trezentos e cinquenta e cinco reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28961260 e o
código CRC 6DE3254E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28950472/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 537/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada AMP do Brasil Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.863.868/0001-27, que versa
sobre a aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 280/2025, assinada em 31/03/2026, no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28950472 e o
código CRC 4A46EC2C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28932974/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 526/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Caldas Quimica Industria e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.591.897/0001-38, que versa sobre a aquisição de químicos e insumos para a Osmose Reversa
Duplo Passo do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
061/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 925,00 (novecentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932974 e o
código CRC 353D6CB5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28905682/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 517/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Amena Climatização Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.368.367/0001-
63, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado de materiais ambulatoriais e insumos
hospitalares - na forma do Pregão Eletrônico nº 0013/2025 - CINCATARINA, assinada
em 26/03/2026, no valor de R$ 12.789,82 (doze mil setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e
dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28905682 e o
código CRC DA7681CC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28931869/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 525/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Polysuture Industria E Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.812.429/0001-71, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem - fios cirúrgicos -
na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 8.858,16
(oito mil oitocentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931869 e o
código CRC CA6475C1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28930511/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 523/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Bello Sul Serviços de Papéis Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.557.587/0001-70, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 14.103,00 (quatorze
mil cento e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28930511 e o
código CRC 70EC18BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28918019/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 515/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada União Química Farmacêutica Nacional S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0005-
41, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 44.550,00 (quarenta e
quatro mil quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28918019 e o
código CRC A357901F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28916035/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 514/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada R. de F. Torres Moliterno Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.231.616/0001-00, que versa
sobre a aquisição de materiais odontológicos complementares - na forma do Pregão Eletrônico nº
415/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916035 e o
código CRC A57D5005.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28925660/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 518/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada P&m Comercial e Distribuidora de Produtos e Equipamentos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 1.520,00 (mil
quinhentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925660 e o
código CRC A34D2714.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28925682/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 519/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada P&m Comercial e Distribuidora de Produtos e Equipamentos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925682 e o
código CRC 769139C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28940286/2026 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 531/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BBI- Benedetti Bioindustrial Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.113.837/0001-96, que versa sobre a aquisição de químicos e insumos para a osmose reversa
duplo passo do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
061/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28940286 e o
código CRC 298336EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28934450/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 529/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada De Pauli Comercio Representacao Importacao e Exportacao Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que versa sobre a aquisição de materiais hospitalares
(insumos para suporte ventilatório, acessórios para equipamentos e materiais para radioterapia) - na
forma do Pregão Eletrônico nº 141/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 18.626,20
(dezoito mil seiscentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934450 e o
código CRC AFE64021.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28933968/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 528/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Panamedical Sistemas Ltda - inscrita no CNPJ nº
65.482.309/0001-00, que versa sobre a aquisição de brocas e lâminas para os craniótomos NSK
(Primado 2) do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
190/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933968 e o
código CRC 53E880E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28937401/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 530/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ
nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
187/2025, assinada em 30/03/2026, no valor de R$ 274.080,00 (duzentos e setenta e quatro mil e
oitenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28937401 e o
código CRC 077B6301.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28915085/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 518/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais gerais de uso hospitalar - na forma
do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 1.563,00 (mil
quinhentos e sessenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28915085 e o
código CRC F24EAB1C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28898190/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 507/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Auto Suture do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.645.409/0003-90, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime
de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso
central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 111/2025, assinada
em 26/03/2026, no valor de R$ 29.792,00 (vinte e nove mil setecentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28898190 e o
código CRC 19A5865C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28944326/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
278/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Garden Produtos e Servicos Ltda., inscrita no
C.N.P.J. nº. 15.441.682/0001-45, neste ato representada pela Sra. Silvana Passos de Oliveira, que
versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos
e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinado em 30/03/2026, com a
vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 15.540,00 (quinze mil quinhentos e quarenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28944326 e o
código CRC 547DDF6D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28941016/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 234/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa - inscrita no
CNPJ nº. 47.673.793/0102-17, associação civil, neste ato representada por seu procurador Sr.
André Barutti Pacheco, que versa sobre a contratação de serviço de análises clínicas
(laboratório de apoio), para realização de exames não constantes na Tabela SIGTAP/SUS ou
constantes sem valor estabelecido - na forma do  Pregão Eletrônico nº 479/2025, assinado
em 30/03/2026, com a vigência até 30 de março de 2027, no valor de R$ 279.349,85 (duzentos e
setenta e nove mil trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28941016 e o
código CRC 23591DF7.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28936495/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
279/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa CONSÓRCIO MARCOS
TROJAN - SANEVILLE - inscrita no CNPJ nº 59.708.528/0001-62, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcos Trojan, Sr. Kaleu Bosse de Lima, Sra. Pâmela Fermino Campioli e Sr.
Tiago Anésio Beppler, neste ato representada pelo Sr. Marcos Trojan, que versa sobre a contratação
empresa para assistir e subsidiar a fiscalização de obras de infraestrutura e construção civil, através
de equipe técnica especializada, incluindo a emissão de documentação, laudos, medições e demais
documentos e procedimentos inerente à função de fiscal que se fizerem necessários - na forma
da Concorrência Eletrônica nº 002/2024-CIM-AMUNESC, assinado em 27/03/2026, com a
vigência 24 (vinte e quatro) meses, no valor de R$ 2.344.642,74 (dois milhões, trezentos e quarenta
e quatro mil seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28936495 e o
código CRC 277631FB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28939802/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
275/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Green Multi Comercial e
Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.161.419/0001-26, neste ato representada pela Sra. Márcia
Helena Ribeiro da Silva, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
confecção e instalação de placas de sinalização - na forma do Pregão Eletrônico nº 147/2025,
assinado em 27/03/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 3.440,50 (três mil
quatrocentos e quarenta reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28939802 e o
código CRC EA149CBB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28958514/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
282/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Comercio Rocamel Ltda -
inscrita no CNPJ nº03.361.175/0002-01, cujo quadro societário é formado pelo Srs. Hélcio Harmel,
Herlei Harmel e Rodolfo Harmel, neste ato representada pelo Sócio Administrador, Sr. Herlei
Harmel, que versa sobre a confecção e fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-moldado -
na forma do  Pregão Eletrônico nº 068/2026 , assinado em 30/03/2026 com a vigência 12 (doze)
meses, no valor de R$ 400.894,10 (quatrocentos mil oitocentos e noventa e quatro reais e dez
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28958514 e o
código CRC 1B877798.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28958548/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 276/2026,
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos
em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
063/2024, assinado em 30/03/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 95.297,13
(noventa e cinco mil duzentos e noventa e sete reais e treze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28958548 e o
código CRC AF3962CC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28958565/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 277/2026,
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos
em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
063/2024, assinado em 30/03/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 267.924,75
(duzentos e sessenta e sete mil novecentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28958565 e o
código CRC 9906AD11.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28961217/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

135 de 186

Nº 2935, quarta-feira, 01 de abril de 2026



Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
296/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Adriano Selhorst Barbosa e a empresa ACS
Cut Print Cortes e Impressoes Digitais Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 41.863.541/0001-20, neste
ato representada pelo Sr. Alexandre Caetano da Silva , que versa sobre a contratação de empresa
especializada no serviço de confecção e plotagem de adesivos, faixas de vinil, manta magnética e
películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 219/2025, assinado em 31/03/2026, com a vigência 12
(doze) meses, no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28961217 e o
código CRC C4428310.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28975985/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
280/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa Vanderli Alexandre e Cia
Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é formado pelos Sres.
Vanderli Alexandre e Vania Aparecida Goz , neste ato representada pelo Sr. Vanderli Alexandre,
que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinado em
31/03/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 29.477,49 (vinte e nove mil
quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28975985 e o
código CRC 2AEF55DC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28983989/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
269/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Brinque Locacoes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
33.038.864/0001-51, neste ato representada pela Sra. Juliete Poletto Machado, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de brinquedos
recreativos, para serem utilizados nos eventos promovidos pela Secretaria de Esportes
(SESPORTE) - na forma do Pregão Eletrônico nº 436/2024, assinado em 01/04/2026, com a
vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 33.997,08 (trinta e três mil novecentos e noventa e sete
reais e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983989 e o
código CRC 9A261414.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28962249/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville. através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento. leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 206/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Centro de Medicina Nuclear de Joinville Ltda - inscrita
n o CNPJ nº. 84.703.248/0001-09, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Luisa de
Oliveira Vendramini, Sr. Claudio Cesar de Oliveira Vendramini e Sr. Rodrigo Otavio de Oliveira
Vendramini, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Otavio de Oliveira Vendramini, que versa
sobre a prestação de serviço - exames de Cintilografia, para pacientes internados e atendidos
no ambulatório do Hospital Municipal São José, a ser remunerado de acordo com os valores
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS- na forma
do Credenciamento nº 092/2025, assinado em 30/03/2026, com a vigência até 20 de maio de
2027, no valor de R$ 133.128,16 (cento e trinta e três mil cento e vinte e oito reais e dezesseis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962249 e o
código CRC 253AD86F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28984392/2026 - SEGOV.UAD
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FOR 137 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA TREINAMENTOS

Inexigibilidade nº 36/2026

 

OBJETO: Inscrição de SAMUEL NATHAN BORGMANN DE OLIVEIRA da Câmara de
Vereadores de Joinville no Curso Licitações, IA e Gestão Contratual no Poder Público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inc. III, alínea f da Lei 14.133/2021.

VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 1.513,68 (um mil, quinhentos e treze reais e sessenta e oito
centavos).

Observação: informa-se que a empresa concedeu desconto de 4,8% sobre o valor da inscrição.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.48.

DATA DO EVENTO: 07/04 a 10/04/2026 – Modalidade: presencial.

LOCAL: Porto Alegre/RS

CONTRATADA: Inlegis Consultoria e Treinamento LTDA

CNPJ nº 30.050.141/0001-80

 

CONDIÇÕES DE REGULARIDADE DA CONTRATADA: 

JUSTIFICATIVA: 

 

Conforme preceitua o art. 37, inciso XXI, da CF/88, a regra no serviço público é
a contratação de obras, serviços, compras e alienações mediante processo de licitação pública, “que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações”. As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar
expressamente previstas em lei.

As exceções ao dever de licitar estão elencados nos art. 74 e 75 da Lei
14.133/2021 – tratando dos casos onde as licitações são dispensáveis e onde, de fato, não cabe
licitar. Especificamente, o art. 74, inc. III, alínea “f” da Lei 14.133/2021, traz a seguinte redação:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

...

Certidão Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao Fundo da Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

a)

b)

c)
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

...

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

 

Considerando essa hipótese legal e visando capacitar seus servidores, a Câmara
de Vereadores de Joinville contrata as inscrições supramencionadas através de inexigibilidade de
licitação.

Conforme entendimento já firmado pela Corte de Contas da União, as
contratações de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal enquadram-se na hipótese de
inexigibilidade de licitação, a saber:

Decisão nº 439/98 do TCU, Plenário: “A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o
material e os recursos didáticos, os diferentes instrutores, o enfoque das matérias, a
preocupação ideológica, assim como todas as demais questões fundamentais,
relacionadas com a prestação final do serviço e com os seus resultados – que são o que
afinal importa obter –, nada disso pode ser predeterminado ou adrede escolhido pela
Administração contratante. Aí reside a marca inconfundível do autor dos serviços de
natureza singular, que não executa projeto prévio e conhecido de todos, mas desenvolve
técnica apenas sua, que pode inclusive variar a cada novo trabalho, aperfeiçoando-se
continuadamente. (...) sendo de natureza singular o serviço, será fatalmente diferente um
treinamento de outro, ainda que sobre os mesmos temas, quando ministrado por
particulares diversos”

 

Considerando, também, que este tipo de contratação depende da qualidade, da
técnica empregada e a habilidade do prestador (de forma interdependente), a escolha do contratado
passa a depender de uma análise subjetiva da Administração - o que torna a realização de uma
licitação inviável (Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU / Tribunal de
Contas da União. 5ª Edição, Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência, 2023, pág. 673).

 

Sendo assim, far-se-á a contratação direta, por meio do processo de
Inexigibilidade de Licitação nº 36/2026.

 

Anexos:

FOR 135 – Solicitação de treinamento (Autorizado);

Folder do curso;

FOR 136 – Análise da Solicitação de Treinamento;

CND federal, CNDT e CRF FGTS;
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FOR 006 – Levantamento de Necessidades de treinamento;

Confirmação do curso.

Publique-se.

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.

Joinville, 01 de abril de 2026.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto nº 22.752, de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984392 e o
código CRC 0A8FC45E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28944817/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Décimo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 145/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Centro de Educação Infantil Espaço Mágico - CEIEM

Objeto: realizar a correção monetária dos valores repassados nos últimos 12
meses de execução do objeto da parceria pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do
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período, tendo como referência o mês de janeiro/2026, o qual corresponde a um reajuste de 4,30%
ao valor global do Termo de Colaboração.

Data de assinatura: Joinville, 27 de março de 2026.

Vigência: A partir da última assinatura .

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/SECRETARIA, e,
Jeferson Damasio, pelo CEIEM.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/03/2026, às 13:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28944817 e o
código CRC 79669A39.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28944902/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Oitavo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 144/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins.

Objeto: Realizar a correção monetária dos valores repassados nos últimos 12
meses de execução do objeto da parceria pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do
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período, tendo como referência o mês de janeiro/2026, o qual corresponde a um reajuste de 4,30%
ao valor global do Termo de Colaboração.

Data de assinatura: Joinville, 27 de março de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Joselaine
Almeida Rosa, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/03/2026, às 13:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28944902 e o
código CRC 106DABF3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28944648/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Décimo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 143/2021/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e a Instituição Bethesda

Objeto: Realizar a correção monetária dos valores repassados nos últimos 12
meses de execução do objeto da parceria pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do
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período, tendo como referência o mês de janeiro/2026, o qual corresponde a um reajuste de 4,30%
ao valor global do Termo de Colaboração.

Data de assinatura: Joinville, 27 de março de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e Valmir
Sebastiao Bruske, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/03/2026, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28944648 e o
código CRC BA1C8FD3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28944437/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Nono Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 142/2021/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Grupo de Assistência Social Paraíso - GASP.

Objeto: Realizar a correção monetária dos valores repassados nos últimos 12
meses de execução do objeto da parceria pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do
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período, tendo como referência o mês de janeiro/2026, o qual corresponde a um reajuste de 4,30%
ao valor global do Termo de Colaboração.

Data de assinatura: Joinville, 30 de março de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Odineia da
Silva da Veiga, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/03/2026, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28944437 e o
código CRC DB87943E.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28945017/2026 - SAP.CVN

Joinville, 30 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Décimo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 146/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e a Associação Pavilhão da Caridade.

Objeto: Realizar a correção monetária dos valores repassados nos últimos 12
meses de execução do objeto da parceria pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do
período, tendo como referência o mês de janeiro/2026, o qual corresponde a um reajuste de 4,30%
ao valor global do Termo de Colaboração.

Data de assinatura: Joinville, 27 de março de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

145 de 186

Nº 2935, quarta-feira, 01 de abril de 2026



Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Marcio
Gava, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/03/2026, às 13:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28945017 e o
código CRC 86B10AA2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28971913/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
1193/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada por seu Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa Plauth
Equipamentos Industriais Ltda inscrita no CNPJ nº 41.568.967/0001-51, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Diego Antonio Plauth, neste ato representado pelo próprio, que versa sobre a
contratação de empresa para a prestação de serviços de confecção, instalação, manutenção, remoção
e remanejamento de conjuntos identificadores de vias e logradouros públicos, bem como, a
instalação de película de nomenclatura de vias em poste de iluminação pública no Município de
Joinville, na forma de  Pregão Eletrônico nº 226/2024. O Município adita o contrato prorrogando o
seu prazo de vigência em 08 (oito) meses, alterando seu vencimento para o dia 01/12/2026 .  A
presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo nº
 28693747/2026 - DETRANS.UEN; Manifestação da Empresa documento SEI nº
 28623517; Memorando SEI nº 28719780/2026 - SAP.CVN. Parecer Jurídico SEI nº
 28960507/2026 - PGM.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28971913 e o
código CRC A9B06229.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28555597/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
411/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa K&P Comércio Varejista
De Material De Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.388.601/0001-76, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Murilo Reinert Alves, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Murilo Reinert Alves, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no fornecimento de material elétrico - na forma do Pregão Eletrônico nº 094/2024.
O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência e execução em 12 (doze)
meses alterando seus vencimentos para o dia 25/04/2027. A presente prorrogação dos prazos
contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços
Contínuos 28639618/2026 e Parecer Jurídico Referencial nº 01/2024 28538865

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28555597 e o
código CRC 320F215C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28981213/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n°  0024991222, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Jusimed
Importação e Comércio de Produtos Médicos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 00.072.255/0001-60,
cujo quadro societário é formado pelo SrJorge Luiz Holtman, Sr. Marcos Antônio Palmeira e Sra
Giovanna Montanino que versa sobre futura e eventual aquisição de Órtese, Prótese e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do
sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico Nº
Pregão Eletrônico nº 111/2025. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu
prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 01/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 28869346, e Parecer Jurídico SEI nº 28869346.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981213 e o
código CRC A147E7C2.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28888071/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1039/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Mx Terraplenagem e
Locações Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 27.329.008/0001-52, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Ana Paula Formaio Flores, neste ato representado pela Sra. Ana Paula Formaio Flores,
que versa sobre o registro de preços, visando a futura e eventual contratação de prestação de serviço
com Rolo Compactador, Caminhão com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora, na forma
do Pregão Eletrônico nº 500/2023. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente
em 24,50% (vinte e quatro inteiros e cincoenta centésimos por cento) do valor total do contrato
supracitado, equivalente a R$ 17.462,72 (dezessete mil quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta
e dois centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo nº 28576578/2026 -
SEINFRA.URP.NAD. Anuência da Empresa documento SEI nº 28444016. Parecer Jurídico nº
 28863612 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28888071 e o
código CRC 539F7B4A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28936198/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0024991139, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa  Balt Brasil
Produtos Médicos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 12.236.355/0002-44, cujo quadro societário é
formado por Newco, Balt International e pelos Srs. Eric Montalescot e Andre Giovannoni Rocha
que versa sobre futura e eventual aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime de
consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central
do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico Nº 111/2025. O Município adita
a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 01/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº 28932722, e Parecer Jurídico SEI nº 28936171.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28936198 e o
código CRC 4DA46B87.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28936339/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
nº 324/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Custódio Refrigerações Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Anderson Custódio, Sra. Maria do Carmo Luciano Custódio,
neste ato representada pelo Sr. Anderson Custódio, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais - na forma do  Pregão Eletrônico nº 469/2023.
O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 6 (seis) meses e o prazo de
execução em 6 (seis) meses, alterando seus vencimentos para os dias 20/10/2026 e 01/10/2026,

150 de 186

Nº 2935, quarta-feira, 01 de abril de 2026



respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 28889425  e Parecer
Jurídico Referencial nº 28850056.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28936339 e o
código CRC 5531E01F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28941480/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 12º Termo Aditivo do Contrato
n º 028/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
Sociedade Educacional Santo Antônio S/S Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.447.276/0001-40, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. George Thomazi Bratti , Sr. Rafael Thomazi Bratti e Sra Elisa
Thomazu Bratti Coelho , neste ato representada pelo Sr. Rafael Thomazi Bratti , que versa sobre a
Locação de Imóvel para ser utilizado pela Unidade de Saúde Leonardo Schilikmann - na forma
da Dispensa de Licitação nº. 071/2018. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 10/04/2027, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº 28088869, e Parecer Jurídico SEI nº
 28922240 PGM.UNP

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28941480 e o
código CRC CF93BF90.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28944808/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0024990760, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Auto Suture do
Brasil Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 01.645.409/0003-90, cujo quadro societário é formado por
Covidien Group S.À.R.L e Covidien International Finance S.A, que versa sobre futura e eventual
aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos
pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José -
 na forma do Pregão Eletrônico Nº 111/2025. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 02/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 28668340, e Parecer Jurídico SEI nº 28944773.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28944808 e o
código CRC D1495790.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28983918/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BARBARA GASCHO
FOSSILE

237 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983918 e o
código CRC 4C59B1E1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28986742/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA EDUARDA
PERING DA SILVA

627 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 15:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28986742 e o
código CRC 90E84CB4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28986463/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CARLOS JOSE
FERNANDES JUNIOR

137 0
 Professor de Educação
Física
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28986463 e o
código CRC ABDB80F1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28986227/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TALES SANTOS DE
CARVALHO

626 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 14:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28986227 e o
código CRC FC906AD8.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28984612/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 1 de Abril de 2026

157 de 186

Nº 2935, quarta-feira, 01 de abril de 2026



Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JULIANA PEREIRA 623 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ALAN DE MATOS PINTO 624 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MILENE MULLER DOS
ANJOS

625 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984612 e o
código CRC 276462E9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28984659/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KARINE BRAGA
MOREIRA DE MIRANDA

36 0  Professor de Arte

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 13:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984659 e o
código CRC 8BB9EA80.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28984308/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TATIANE NOGUEIRA
FORMOLO

5 0
 MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIAO GERAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 13:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984308 e o
código CRC 2638D927.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28984080/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANA PAULA SILVA 20 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 13:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984080 e o
código CRC E576E21C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28983728/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 EVERTON LUIZ DA
SILVA

136 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 13:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983728 e o
código CRC 3BAA5FB6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28983479/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TAYSE LUNARA
SOUZA DE ARAUJO

10 0
 AUXILIAR DE SAUDE
BUCAL
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 13:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983479 e o
código CRC 6096EC85.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28983349/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDRE LUIS
FERNANDES DE
FRANCA

149 0  ASSISTENTE SOCIAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 12:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983349 e o
código CRC BA40BCA6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28983211/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 1 de Abril de 2026

165 de 186

Nº 2935, quarta-feira, 01 de abril de 2026



Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOSE RODOLFO
BOGIANI BEARARE

179 0
 MEDICO DA
ESTRATEGIA DE SAUDE
DA FAMILIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 12:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28983211 e o
código CRC 0E68A736.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28982981/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 EVELLYN SILVERIO
MILOCA RODRIGUES

2 0  MEDICO PEDIATRA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 12:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982981 e o
código CRC 77F34E01.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28982811/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NAYME HECHEM
MONFREDINI

178 0
 MEDICO DA
ESTRATEGIA DE SAUDE
DA FAMILIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 12:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982811 e o
código CRC 28C95EF1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28982624/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ISABELI DOS SANTOS PETRY no
Concurso Público - Edital 005-2025-SGP no Cargo 0130 - NUTRICIONISTA, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 12:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982624 e o
código CRC A0A68FD9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28982500/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 01 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 1 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NATHALIA WILL
RIBEIRO

18 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 12:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982500 e o
código CRC 64552024.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28818039/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 054/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de mobiliário maker, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LICITAMAX
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COMERCIO DE MOVEIS LTDA, Item 01 – R$1.600,00 e Item 02 – R$1.600,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28818039 e o
código CRC 9ACCDEE9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28817882/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 054/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de mobiliário maker, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SERAPIAO
COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, Item 05 – R$ 514,99 e Item 06 – R$ 514,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28817882 e o
código CRC 3E2B9632.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28842620/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 508/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de leitores de microchip para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal, nas
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quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, quais sejam: ELERA MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA, Item 01 - R$216,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28842620 e o
código CRC CA6CAE6F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28818011/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 054/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de mobiliário maker, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: D.S.E. INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA, Item 03 – R$3.250,00 e Item 04 – R$3.250,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28818011 e o
código CRC 7F143D97.

AVISO DE PUBLICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO SEI

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e
Planejamento, no uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o
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Edital de Chamamento Público nº 001/2026/PMJ, para a seleção de entidade sem fins lucrativos
visando à celebração de Convênio de Assistência a Saúde para a conjugação dos esforços para
promover ações necessárias que visem a oferta de atendimentos assistenciais especializados a
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) com deficiência intelectual e transtorno do espectro do
autismo (DI/TEA), na sede do Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual
e/ou Transtorno do Espectro do Autismo - NAIPE e nas Unidades Básicas de Saúde do Município,
conforme as normas estabelecidas no Art. 199, §1º da Constituição Federal , Lei Federal nº
8.080/1990, subsidiariamente na Lei Federal nº 14.133/2021 , Decreto Municipal Nº 69.219/2025,
Decreto Municipal nº 69.220/2025, e demais Legislações Federais, Estaduais e Municipais
aplicáveis.

Período para cadastro de proposta: até as 23h59min do dia 19/05/2026. O edital
e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/parceriapublica/consulta/cod_edital/108/secretaria/11

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2026, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963113 e o
código CRC 672D383C.

 

COMUNICADO SEI Nº 28986831/2026 - SEPUR.UIN.AAP

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 56.543/2023, a
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível
para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento Condomínio
Residencial Área Pinguim Bonito, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-condominio-
residencial-area-pinguim-bonito/.

 

173 de 186

Nº 2935, quarta-feira, 01 de abril de 2026

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/decreto/2025/6922/69219/decreto-n-69219-2025-regulamenta-os-procedimentos-para-celebracao-de-parcerias-entre-a-administracao-publica-municipal-direta-e-indireta-com-as-entidades-sem-fins-lucrativos-e-demais-entes-publicos?q=69.219
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/decreto/2025/6922/69220/decreto-n-69220-2025-regulamenta-os-procedimentos-administrativos-e-normas-gerais-relativos-a-movimentacao-liberacao-e-prestacao-de-contas-de-recursos-transferidos-mediante-parcerias-voluntarias-pactuadas-entre-o-municipio-de-joinville-e-pessoa-fisica-e-ou-juridica-com-e-sem-finalidade-lucrativa
https://www.joinville.sc.gov.br/parceriapublica/consulta/cod_edital/108/secretaria/11
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-condominio-residencial-area-pinguim-bonito/


Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 15:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28986831 e o
código CRC 8EA86972.

 

ERRATA SEI Nº 28987917/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

Decreto nº 71576, de 30 de março de 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2932, de 30 de março de 2026.

 

Onde se lê:

"EXONERA, a pedido, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 03 de
abril de 2026";
 

Leia-se:

"EXONERA, a pedido, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 01 de
abril de 2026:".

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2026, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28987917 e o
código CRC 0EC40484.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28940251/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo Contrato nº
271/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth,e a empresa contratada Green
Multi Comercial e Serviços Ltda,  inscrita no CNPJ nº Green Multi Comercial e Serviços
Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sra. Márcia Helena Ribeiro da Silva , representada pela
própria, que versa sobre  a contratação de empresa especializada no serviço de confecção e
instalação de placas de sinalização, assinada em 25/03/2026. Onde se lê: 6.1 - As despesas
provenientes do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária: 120/2026 - 0 .
74001 . 13 . 391 . 5 . 2.3260 . 0 . 339000 - Fonte:120/2026. Leia-se: 6.1 - As despesas provenientes
do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária: 120/2026 - 0 . 74001 . 13 .
391 . 5 . 2.3260 . 0 . 339000 - Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28940251 e o
código CRC CD4F1EC8.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28830596/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao ao 2° Termo de
Apostilamento n°28141486 á Ata de Registro de Preços nº 0022214501, celebrado entre o
Município de Joinville - representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.
 Ricardo Mafra, e por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa
contratada VMT Prestadora de Serviços Ltda,  inscrita no CNPJ nº 06.910.596/0001-43, que
versa sobre contratação de empresa para contratação de serviço de manutenção do calçamento de
vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio,
executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional
assinada em 05/08/2024. Onde se lê: Item - 79 - R$ 4,06; 80 - R$ 53,66; 81 -  R$ 65,94; 82 - R$
20,20; 83 - R$ 35,33; 84 - R$ 23,05; 85 - R$ 73,89; 86 - R$ 20,20; 87 - R$ 50,27, 88 - R$ 25,38;
89 - R$ 27,84; 90 - R$ 79,36; 91 - R$ 75,35; 92 - R$ 195,89; 93 - R$ 208,10; 94 - R$ 102,22; 95 -
R$ 6,87; 96 - R$ 10,16; 97 - R$ 0,85; 98 - R$ 2,20; 99 - R$ 9,29; 100 - R$ 24,24; 101 - R$ 29,15;
102 - R$ 51,65; 103 - R$ 55,22 - 104 - R$ 60,13 - 105 - R$ 3,48 - 106 - R$ 84,01; 107 - R$ 61,94;
108 - R$ 155,44; 109 - R$ 47,18; 110 - R$ 27,84; 111 - R$ 120,67; 112 - R$ 39,62; 113 - R$
21,84; 114 - R$ 138,91; 115 - R$ 145,33; 116 - R$ 79,31; 117 - R$ 100,62; 196 -  R$ 4,55; 197 -
R$ 60,08; 198 - R$ 73,82; 199 - R$ 22,62; 200 - R$ 39,56; 201 - R$ 25,80; 202 - R$ 82,74; 203 -
R$ 22,62; 204 - R$ 56,28; 205 - R$ 28,41; 206 - R$ 31,18; 207 - R$ 88,85; 208 - R$ 84,34; 209 -
R$ 219,30; 210 - R$ 232,98; 211 - R$ 114,42; 212 - R$ 7,69; 213 - R$ 11,37; 214 - R$ 0,94; 215 -
R$ 2,46; 216 - R$ 10,40; 217 - R$ 27,13; 218 - R$ 32,65; 219 - R$ 57,83 ; 220 - R$ 61,82; 221 -
R$ 67,34; 222 - R$ 3,89; 223 - R$ 93,92; 224 - R$ 69,34; 225 - R$ 174,03; 226 - R$ 52,81 - 227 -
R$ 31,16; 228 - R$ 135,11; 229 - R$ 44,35; 230 - R$ 24,45; 231 - R$ 155,53; 232 - R$ 162,70;
233 - R$ 88,80 e 234 - R$ 112,63. Leia-se: Item - 79 - R$ R$ 4,04; 80 - R$ 53,45; 81 - R$ 65,68;
82 - 82 - R$ 20,12; 83 - R$ 35,19; 84 - R$ 22,96; 85 - R$ 73,60; 86 - R$ 20,12; 87 - R$ 50,08; 88 -
R$ 25,28; 89 - R$ 27,73; 90 - R$ 79,04; 91 - R$ 75,05; 92 - R$ 195,12; 93 - R$ 207,29; 94 - R$
101,82; 95 - 95 - R$ 6,84; 96 - R$ 10,12; 97 - R$ 0,85 - 98 - R$ 2,19; 99 - 99 - R$ 9,26; 100 - R$
24,14; 101 - R$ 29,04; 102 - R$ 51,45; 103 - R$ 55,01; 104 - R$ 59,90; 105 - R$ 3,47; 106 - R$
83,68; 107 - R$ 61,69; 108 - R$ 154,83; 109 - R$ 47,00; 110 - R$ 27,73; 111 - R$ 120,20; 112 -
R$ 39,46; 113 - R$ 21,76; 114 - R$ 138,37; 115 - R$ 144,76; 116 - R$ 79,00; 117 - R$ 100,23;
196 - R$ 4,53; 197 - R$ 59,85; 198 - R$ 73,53; 199 - R$ 22,53; 200 - R$ 39,40; 201 - R$ 25,70;
202 - R$ 82,42; 203 - R$ 22,53; 204 - R$ 56,06; 205 - R$ 28,30; 206 - R$ 31,06; 207 - R$ 88,50 -
208 - R$ 84,01; 209 - R$ 218,45; 210 - R$ 232,07; 211 - R$ 113,98; 212 - R$ 7,66; 213 - R$
11,32; 214 - R$ 0,94 ; 215 - R$ 2,45; 216 - R$ 10,36; 217 - R$ 27,02; 218 - R$ 32,52; 219 - R$
57,60; 220 - R$ 61,58; 221 - R$ 67,07; 222 - R$ 3,88; 223 - R$ 93,55; 224 - R$ 69,07; 225 - R$
173,35; 226 - R$ 52,61; 227 -  R$ 31,04; 228 - R$ 134,59; 229 - R$ 44,18; 230 - R$ 24,35; 231 -
R$ 154,92; 232 - R$ 162,06; 233 - R$ 88,46 e 234 - R$ 112,19.      

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28830596 e o
código CRC BA5EFDA9.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28940640/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
098/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá ,e a empresa contratada CONSÓRCIO MARCOS
TROJAN - SANEVILLE, inscrita no C.N.P.J. nº59.708.528/0001-62, cujo quadro societário é
formado pelo Marcos Trojan, Sr. Kaleu Bosse de Lima, Sra. Pâmela Fermino Campioli e Sr. Tiago
Anésio Beppler, representada pelo Sr. Marcos Trojan, que versa sobre a  contratação empresa para
assistir e subsidiar a fiscalização de obras de infraestrutura e construção civil, através de equipe
técnica especializada, incluindo a emissão de documentação, laudos, medições e demais
documentos e procedimentos inerente à função de fiscal que se fizerem necessários, assinada em
19/03/2026. Onde se lê: MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº 098/2026. Leia-se: TERMO
DE CONTRATO Nº 098/2026. Onde se lê: Descritivo: Serviços técnicos especializados - Unidade
de Medida: Serviço - Quantidade: 1 - Valor Unitário (R$): 1.485.000,00. Leia-se: Descritivo:
Serviços de assistência e subsídio técnico à fiscalização de Obras de infraestrutura (pavimentação e
drenagem) Assistir e subsidiar a fiscalização de obras de infraestrutura e construção civil, através
de equipe técnica especializada, incluindo a emissão de documentação, laudos, medições e demais
documentos e procedimentos inerente à função de fiscal que se fizerem necessários - Unidade de
Medida: M2 - Quantidade: 25.000 - Valor Unitário: 59,40.

.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28940640 e o
código CRC B322D373.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28960327/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 28943866-
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 24.0.220111-2, instaurado em face da empresa Altermed Material Medico
Hospitalar Ltda (CNPJ nº 00.802.002/0001-02), através da Portaria nº 344/2024 -
SAP.GAB, para apuração de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão
Eletrônico nº 581/2023, no que tange ao retardamento da entrega do objeto contratado por meio
da Autorização de Fornecimento nº 1264/2024, por meio do
 qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 28887227- HMSJ.GAB, pela
aplicação da seguinte penalidade: I - Multa moratória no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2026, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28960327 e o
código CRC D8968FC2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28986790/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.
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RESOLUÇÃO Nº 137 DE 31 DE MARÇO DE 2026.

 

Altera dispositivos da Resolução nº 111, de 11 de
setembro de 2023, que dispõe sobre a criação do
projeto “Vereador Mirim em Brasília” no âmbito
do Programa Câmara Mirim, e dá outras
providências.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
48, parágrafo único, da Lei Orgânica, faz saber que o Plenário aprovou e ele resolve:

Art. 1º O caput do art. 1º da Resolução nº 111, de 11 de setembro de 2023, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Programa Câmara Mirim, o projeto ‘Vereador Mirim em
Brasília’, com a finalidade de estimular a educação político-legislativa e premiar os autores dos dez
melhores projetos de lei, selecionados em processo avaliativo destinado aos 19 (dezenove)
vereadores mirins em exercício.”

Art. 2º O caput do art. 2º da Resolução nº 111, de 11 de setembro de 2023, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2º Cada vereador mirim em exercício poderá inscrever 01 (um) projeto de lei, protocolado na
Escola do Legislativo, que será submetido à avaliação por Banca Avaliadora formada por gabinetes
dos vereadores, servidores da Câmara e convidados.”

Art. 3º O art. 3º da Resolução nº 111, de 11 de setembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º A seleção dos autores dos projetos de lei ocorrerá da seguinte forma, composta por quatro
blocos de critérios:

 

I – Avaliação do Projeto de Lei pela Banca Avaliadora:

 

a) A banca avaliadora analisará o conteúdo dos projetos considerando:

 

1 - relevância social da proposta;

2 - clareza e organização do texto;

3 - originalidade e criatividade;

4 - qualidade e coerência da justificativa.
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II – Defesa Oral do Projeto de Lei:

 

a) O Vereador Mirim defenderá sua proposta em público, sendo avaliados:

 

1 - domínio do tema;

2 - capacidade de argumentação;

3 - clareza e objetividade da apresentação;

4 - capacidade de demonstrar a importância e o impacto da proposta.

 

III – Participação e Engajamento na Elaboração do Projeto:

 

a) Serão considerados:

 

1 - participação nas etapas de formação e orientação;

2 - comprometimento com o desenvolvimento da proposta;

3 - envolvimento nas atividades preparatórias do programa.

 

IV – Pontuação Extra e Descontos:

 

a) Serão acrescidos pontos extras aos Vereadores Mirins que realizarem ou participarem de:

 

1 – ações na escola ou comunidade relacionadas ao projeto;

2 – atividades externas, eventos, representações oficiais e iniciativas de liderança;

3 – sessões, comissões, votações e demais atividades institucionais;

4 – atividades comunitárias ou projetos de impacto social voluntário;

5 – ações de impacto escolar representando o Programa Câmara Mirim.

 

b) Serão descontados pontos nos seguintes casos:

 

1 – faltas injustificadas nas sessões ou atividades oficiais;

2 – não entrega ou entrega fora do prazo das atividades relacionadas ao programa;

3 – participação em sessões ou atividades da Câmara Mirim sem o uniforme oficial do programa.”

 

Parágrafo único. Em caso de empate na pontuação final, será realizada uma votação entre todos os
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vereadores mirins titulares e os membros da equipe da Escola do Legislativo, e o(s) autor(es) mais
votado(s) será(ão) declarado(s) vencedor(es).

Art. 4º Os demais dispositivos da Resolução nº 111, de 11 de setembro de 2023, permanecem
inalterados.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

Diego Machado - PSD

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28986790 e o
código CRC F20AA4C7.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: SEI Nº 25.0.246225-2

RECLAMANTE: ISOLETE LAURENTINA

ASSUNTO: IPTU – NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS SEI Nº 26800718/2025 E  Nº
26829883/2025 ( PROCESSO DE ORIGEM SESSÃO DO DIA: 31/03/2026

SEI Nº 24.0.236820-3)

RELATORA: ROSILAINE BOKORNI

ACÓRDÃO Nº: 47/2026
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EMENTA: IPTU 2023 e 2024. REVISÃO DE OFÍCIO QUE CULMINOU NAS
NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS SEI Nº 26800718/2025 E Nº 26829883/2025. 
ATUALIZAÇÃO DE TITULARIDADE COM BASE NA REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA
PROMOVIDA PELO MUNICIPIO DE JOINVILLE. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO QUE É
ATIVIDADE VINCULADA E OBRIGATÓRIA (ART. 142 DO CTN). ALTERAÇÃO
CADASTRAL EM CONSONÂNCIA COM ARTS. 1º E 2º DA LC Nº 389/2013.
MANUTENÇÃO DOS LANÇAMENTOS FISCAIS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO PARA REMESSA DOS AUTOS À AUTORIDADE FISCAL PARA ANÁLISE
DO DIREITO A ISENÇÃO DO IPTU (INCISO II, ART. 2º, LC nº 79/99). EXTINÇÃO DO
PTAC SEM JULGANETO DO MÉRITO. SUMULA 01/2025 DA JURAT. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Tributários – JURAT, por UNANIMIDADE de votos CONHECER da
Reclamação, e dar provimento parcial para que retorne ao crivo da autoridade lançadora
para análise do direito a isenção do IPTU, nos termos do voto da Relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Cristiane Stolle, 
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa e Oseias Colla, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Schulz. 

Acórdão aprovado em 31 de março de 2025.

 

 ***assinatura eletrônica***

Rosilaine Bokorni

Relatora 

 

***assinatura eletrônica***

Maico Bettoni

Presidente das Câmaras

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 01/04/2026, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
01/04/2026, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28980597 e o
código CRC C9677608.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 SESSÃO DO DIA: 31/03/2026

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 23.0.273613-8 e 26.0.043067-3

RECLAMANTE: RICARDO LEPPER

ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE IPTU – 2018 A 2021.

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:13.20.32.45.4153.0000

 

ACORDÃO Nº 48/2026

 

IPTU 2023.1. ALÍQUOTA DE IMÓVEL EDIFICADO DE 0,8% EM FRAÇÃO IDEAL DAS
ÁREA COMUNS DO CONDOMINIO HORIZONTAL. SITUAÇÃO EM QUE SE
EVIDÊNCIA LOTE EM CONDOMINIO COM FRAÇÃO DE ÁREAS COMUNS E
INFRAESTRUTURA BÁSICA. APLICAÇÃO EM EDIFICAÇÃO PERMANENTE
DESTINADA A HABITAÇÃO DO MORADOR E DE USO RESIDENCIAL SOB ÁREA
PRIVATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. CONSTATAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁREAS
DE USOS COMUNS NO CONDOMÍNIO E FRACIONADAS NO CADASTRO
IMOBILIÁRIO INTEGRANTES DA NATUREZA JURÍDICA DE TERRENO BALDIO.
DESPROVIMENTO NESTE PONTO. 2. ALÍQUOTA DE 1,25% SOBRE OBRA EM
ANDAMENTO. UTILIZAÇÃO DO BENEFÍCIO PELO PRAZO MÁXIMO DE TRÊS ANOS,
NOS TERMOS DOS §§ 4º, 5º, ART. 17 DA LCM Nº 389/2013. CONSTATAÇÃO DE
UTILIZAÇÃO DO BENEFÍCIO NO FATO GERADOR DE 01/01/2022. DESPROVIMENTO.
UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da 2ª Câmara da JURAT,
por unanimidade de votos, CONHECER e DESPROVER a presente impugnação, nos termos
dispostos no voto da relatora.

A julgadora Rosilaine Bokorni acompanhou a relatora e embasou seus fundamentos em reiteradas
decisões da Junta Plena e nas Câmaras de Julgamento, em similar matéria, ao qual citou os
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Acórdãos nº 163/2024, 114/2023, 115/2023 e 162/2024.

Participaram do julgamento os membros:  Cristiane Stolle(relatora), Rosilaine Bokorni, Denise da
Silveira Peres de Aquino Costa e Oséias Colla. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª.
Francieli Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

 Acórdão aprovado na sessão do dia 31/03/2026.

 

Maico Bettoni                                                                         Cristiane Stolle
Presidente em exercício                                                              Relatora
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 01/04/2026, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
01/04/2026, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28978643 e o
código CRC 1E7D0A7E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 641/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 152/2025,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa VERTICAL
COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., que tem por
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO
DA ETA CUBATÃO, NO MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 015/2025

 

Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448 - Gestor Titular

Camila Deschamps Kruger, Matrícula n° 687 - Fiscal Titular

Halan Jonas Mores, Matrícula n° 1516 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

185 de 186

Nº 2935, quarta-feira, 01 de abril de 2026



b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2025, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26982095 e o
código CRC 27613628.
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